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BREVE
HISTÓRICO

01

Brasil e IFSP



Criação do Fórum 
de Pró-Reitores de 

Extensão das 
Universidades

Públicas Brasileiras -
FORPROEX

1988

Lei de 
Diretrizes e 

Bases da 
Educação 
Nacional 
(LDBEN): 

Inclusão da 
Extensão

1987

01. BREVE HISTÓRICO
Brasil / IFSP

1968

Constituição 
Federal de 1988:

Art. 207. As universidades 
gozam de autonomia 

didático-científica, 
administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, e 
obedecerão ao princípio de 
indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e 
extensão.

1996

Nova LDBEN:
Art. 43. A educação 

superior tem por 
finalidade:

(...) VII - promover a 
extensão, aberta à 

participação da população, 
visando à difusão das 

conquistas e benefícios 
resultantes da criação 
cultural e da pesquisa 

científica e tecnológica 
geradas na instituição.

1999

FORPROEX:
Plano Nacional 

da Extensão 
Universitária

2008

LEI nº 11.892: 
Institui a Rede Federal 

de Educação 
Profissional, Científica 
e Tecnológica, cria os 

Institutos Federais de 
Educação, Ciência e 

Tecnologia



20192018

01. BREVE HISTÓRICO
Brasil / IFSP

2014

Plano Nacional de 
Educação (PNE):

Meta 12 
Estratégia 12.7: assegurar, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do 
total de créditos curriculares 

exigidos para a graduação em 
programas e projetos de extensão 
universitária, orientando sua ação, 

prioritariamente, para áreas de 
grande pertinência social;

Conselho Nacional de 
Educação (CNE):

Resolução nº 7
Estabelece as Diretrizes para a 

Extensão na Educação Superior 
Brasileira e regimenta o disposto 
na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014

Pró-Reitoria de 
Extensão do IFSP:

I Encontro entre 
Coordenadores de Extensão 
(CEX) e Diretores Adjuntos 

Educacionais (DAE)

Fevereiro

Composição de Grupo 
de Trabalho (GT):

INOVA, PRP, CONPIP, 
PRX, CONEX, PRE e 

CONEN 

Maio

GT:
Término da elaboração da 

Minuta sobre as Diretrizes 
da Curricularização da 

Extensão no IFSP

2020 2021

Conif estabelece 
as Diretrizes para 

a Curricularização 
da Extensão na 
Rede Federal

Junho

PRX:
Apresentação da 

Minuta e abertura 
da Consulta



Grupo de Trabalho (GT) Criado pela Portaria nº 430 de 03 de fevereiro de 2021; e
Recomposição pela Portaria nº 3408, de 02 de junho de 2021.



Grupo de Trabalho (GT)
Etapas do Trabalho do GT

Entendimento dos aspectos 
legais envolvendo o tema 

Compreensão relacionada às 
diretrizes (Conif) e possibilidades 
envolvendo o IFSP

Estudo e entendimento sobre 
diretrizes de outros Institutos 

Federais (IF)

Entendimento das concepções 
envolvendo Extensão e o IFSP

Elaboração da minuta com a proposta 
das Diretrizes da Curricularização da 
Extensão no IFSP



CURRICULARIZAÇÃO02
Aspectos Legais



02. CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO
ASPECTOS LEGAIS

Plano Nacional de Educação (PNE): Meta 12 (2014)

META 12 
“Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33%
(trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e
expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público.”

Estratégias:
12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares exigidos para a
graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua ação, prioritariamente,
para áreas de grande pertinência social;



02. CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO
ASPECTOS LEGAIS

Conselho Nacional de Educação(CNE): (2018)

Resolução nº 7 de 18 de dezembro de 2018
Estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da
Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-2024 e dá outras providências.

CAPÍTULO I - DA CONCEPÇÃO, DAS DIRETRIZES E DOS PRINCÍPIOS

(...) Art. 4º As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga
horária curricular estudantil dos cursos de graduação, as quais deverão fazer parte da matriz curricular
dos cursos;



02. CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO
ASPECTOS LEGAIS

Conselho Nacional de Educação(CNE): (2018)

Resolução nº 7 de 18 de dezembro de 2018
CAPÍTULO I - DA CONCEPÇÃO, DAS DIRETRIZES E DOS PRINCÍPIOS

(...) Art. 7º São consideradas atividades de extensão as intervenções que envolvam diretamente as comunidades externas às
instituições de ensino superior e que estejam vinculadas à formação do estudante, nos termos desta Resolução, e conforme
normas institucionais próprias.

Art. 8º As atividades extensionistas, segundo sua caracterização nos projetos políticos pedagógicos dos cursos, se inserem nas
seguintes modalidades:

I - programas;
II - projetos;
III - cursos e oficinas;
IV - eventos;
V - prestação de serviços
Parágrafo único. As modalidades, previstas no artigo acima, incluem, além dos programas institucionais, eventualmente
também as de natureza governamental, que atendam a políticas municipais, estaduais, distrital e nacional.



02. CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO
ASPECTOS LEGAIS

Conselho de Reitores da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica (Conif) (2020)

Diretrizes para a Curricularização da Extensão na Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica

“Conforme a Resolução CNE/CES 07/2018, as atividades de extensão se inserem nas seguintes
modalidades: programas, projetos, cursos e oficinas, eventos e prestação de serviços. Essas
modalidades definem os tipos de ações de extensão. Portanto, uma ação de extensão é
constituída, na sua totalidade ou em parte, por atividades de extensão. (...) “



02. CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO
ASPECTOS LEGAIS

Conselho de Reitores da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica (Conif) (2020)

Diretrizes para a Curricularização da Extensão na Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica

“No que tange às atividades curriculares de extensão, além de fazerem parte de ações de extensão, deve ser
observada a sua caracterização nos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPC) e sua inserção nas matrizes
curriculares. Isso faz com que as atividades curriculares de extensão sejam elementos comuns às matrizes
curriculares e às ações de extensão, realizando assim a sua integração. Para cumprimento da Meta 12.7, da
Lei 13.005/2014, as atividades curriculares de extensão devem ser constituídas de forma vinculada a
programas ou projetos de extensão, tendo os estudantes como protagonistas na sua execução. Por este
princípio, essa necessidade de vinculação a programas e projetos de extensão também se aplica a cursos e
oficinas, eventos e prestações de serviços que contenham atividades curriculares de extensão.”



02. CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO
ASPECTOS LEGAIS

Conselho de Reitores da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica (Conif) (2020)

Diretrizes para a Curricularização da Extensão na Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica
“A curricularização da extensão, portanto, constitui-se no processo de incorporação ou integração de atividades

de extensão ao currículo de ofertas educativas, podendo incidir sobre a matriz curricular dos PPC das
seguintes formas:

a) Como parte de componentes curriculares não específicos de extensão: trata-se da distribuição de horas de
atividades de extensão nos componentes curriculares não específicos de extensão, previstos no PPC. Nesse
caso, estamos tratando de planejar atividades de extensão como metodologia desses componentes.

b) Como componentes curriculares específicos de extensão: trata-se da criação de um ou mais componentes
curriculares específicos de extensão, inseridos na estrutura da matriz curricular do curso e cuja carga horária
deve ser totalmente destinada ao cumprimento de atividades de extensão pelos estudantes.”



02. CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO
ASPECTOS LEGAIS

Conselho de Reitores da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica (Conif) (2020)

Diretrizes para a Curricularização da Extensão na Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica

“Toda a carga horária de atividades curriculares de extensão estabelecida no PPC, em conformidade com os
dispositivos legais aplicáveis, deverá ser ofertada ao estudante na forma de componentes curriculares
específicos de extensão e/ou de componentes curriculares não específicos de extensão, sendo que a
execução desses componentes curriculares é de responsabilidade do corpo docente do curso relacionado.”



02. CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO
ASPECTOS LEGAIS

Conselho de Reitores da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica (Conif) (2020)

Diretrizes para a Curricularização da Extensão na Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica
“Objetivos da Curricularização
a) Garantir percentual mínimo de 10% da carga horária de todos os cursos de graduação em atividades curriculares de extensão, a ser

implantado no prazo determinado pela legislação;
b) Incentivar o desenvolvimento de atividades curriculares de extensão nos demais cursos ofertados;
c) Garantir impacto na formação e no protagonismo dos estudantes;
d) Promover interação dialógica com a comunidade e os contextos locais, por meio dos cursos ofertados pela RFEPCT, ressignificando-os;
e) Promover a indissociabilidade entre pesquisa, ensino e extensão;
f) Garantir, prioritariamente, a organicidade da curricularização da extensão, isto é, as atividades de extensão desenvolvidas nos

componentes curriculares, como proposta prevista no PPC;
g) Ampliar os impactos social e acadêmico dos cursos;
h) Buscar formação e atuação transdisciplinar e interprofissional;
i) Garantir atividades de extensão de forma orgânica, permanente e articulada.”



02. CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO
ASPECTOS LEGAIS

Conselho Nacional de Educação
Câmara de Educação Superior (08/2020)

Parecer CNE/CES nº: 498/2020
“Considerando os termos dos Pareceres CNE/CP nº 5, de 28 de abril de 2020 e CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020, e os diversos

aspectos que integram a gestão das Instituições de Educação Superior (IES) nessa fase de contágio da pandemia da COVID-19,
resultando em afastamento social continuado e paralisação das frequências escolares; (...)

Resolve: Art. 1º Fica adicionado 1 (um) ano ao prazo de implantação das novas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs).”

Novo Prazo: Dezembro de 2022
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MINUTA
Disponível para consulta 

no site da PRX



MINUTA

CAPÍTULO I – DAS 
DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARESI
CAPÍTULO II - DAS 
ATIVIDADES 
CURRICULARES DE 
EXTENSÃO

II
CAPÍTULO III – DA 
EXTENSÃO COMO 
COMPONENTE 
CURRICULAR
ESPECÍFICO

III

CAPÍTULO IV – DA EXTENSÃO 
COMO PARTE DE COMPONENTE
CURRICULAR NÃO ESPECÍFICOIV

V
VI

CAPÍTULO V – DA IMPLEMENTAÇÃO 
DAS ATIVIDADES CURRICULARES 
DE EXTENSÃO

CAPÍTULO VI - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS



Notas Explicativas

Aspectos legais / normativos
envolvendo a temática da
Minuta



CAPÍTULO I – DAS 
DISPOSIÇÕES 

PRELIMINARES
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MINUTA



CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESI
Notas Explicativas

A inclusão dos 10% de atividades de extensão
não implicará em aumento da carga horária total
do curso.

As atividades de extensão devem ser previstas dentro
da carga horária total atual do curso.
Exemplo, se o curso de graduação em Gestão
Ambiental possui um PPC em oferta com carga
horária mínima total de 1.900 horas (incluindo
unidades e componentes curriculares), no mínimo 190
horas deverão ser previstas na atualização deste PPC
para atividades de extensão.

Extensão: ações formativas, culturais, artísticas,
desportivas, científicas e tecnológicas que promovam
a relação dialógica entre

o IFSP e a comunidade externa



CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESI
Notas Explicativas

Possibilidade de abordagens multi, trans e
interdisciplinares, podendo ser associada a
 temas transversais  regulamentações e

orientações do MEC
Compromisso institucional com políticas sobre:
 Relações de Diversidade Étnico-Racial e
 Relações de Diversidade Sexual e de Gênero

A Curricularização da Extensão deverá se dar de
forma INTEGRADA à matriz curricular

Atividades curriculares de extensão:
Programas, Projetos, Cursos de Extensão,
Eventos e Prestação de Serviços
 Participação ativa de servidores e estudantes



CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESI

Curricularização da Extensão no IFSP

FORPROEXT (2012)
 Interação dialógica
 Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade
 Indissociabilidade Ensino–Pesquisa–Extensão
 Impacto na formação do estudante
 Impacto na transformação social



CAPÍTULO II - DAS 
ATIVIDADES CURRICULARES 

DE EXTENSÃO

II
MINUTA



CAPÍTULO II – DAS ATIVIDADES CURRICULARES DE EXTENSÃOII
Notas Explicativas

As atividades extensionistas, segundo sua
caracterização nos projetos políticos pedagógicos dos
cursos, se inserem nas seguintes modalidades
apresentadas no Art. 8º (Res. CNE/CES nº 07/2018)
sendo estas permitidas para registro.

De acordo com a Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de
2008, “Art. 1º Estágio é ato educativo escolar
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho,
que visa à preparação para o trabalho produtivo de
educandos que estejam frequentando o ensino regular em
instituições de educação superior, de educação
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos
anos finais do ensino fundamental, na modalidade
profissional da educação de jovens e adultos”;

Demais atividades descritas no § 1º não podem gerar
compensação entre si.



CAPÍTULO II – DAS ATIVIDADES CURRICULARES DE EXTENSÃOII
Notas Explicativas

Vinculação a programas e projetos em acordo com a
Estratégia 12.7 da Meta 12 do Plano Nacional de
Educação (PNE) de 2014.

Programas e Projetos
Prospectados a partir das necessidades da
Comunidade.

Possibilidade de interação e integração de programas
e projetos entre um ou mais cursos, em acordo com
os NDEs envolvidos.



CAPÍTULO II – DAS ATIVIDADES CURRICULARES DE EXTENSÃOII
Notas Explicativas

Duas possibilidades previstas (Diretrizes do Conif,
2020):
I. Componentes curriculares específicos de

extensão (Descritos no Capítulo III);
II. Componentes curriculares não específicos de

extensão (Descritos no Capítulo IV).

Possibilidade de aproveitamento de C.H. em
atividades extracurriculares de extensão.

Desenvolvimento ao longo da trajetória dos
estudantes, em diferentes períodos dos cursos,
considerando-se suas especificidades.



CAPÍTULO III – DA EXTENSÃO 
COMO COMPONENTE CURRICULAR

ESPECÍFICO

III
MINUTA



CAPÍTULO III – DA EXTENSÃO COMO COMPONENTE 
CURRICULAR ESPECÍFICO

III
Notas Explicativas

Componente Curricular Específico:
Possibilidade de criação de uma (ou mais)
disciplina (Atividades de Extensão I, II...) com CH
mínima individual de 2 aulas semanais.

Previsão de atendimento à Organização
Didática (OD) vigente do IFSP para o
componente curricular.



CAPÍTULO IV – DA EXTENSÃO 
COMO PARTE DE COMPONENTE
CURRICULAR NÃO ESPECÍFICO

IV
MINUTA



CAPÍTULO IV – DA EXTENSÃO COMO COMPONENTE 
CURRICULAR NÃO ESPECÍFICO

IV
Notas Explicativas

Componente Curricular Não Específico:
Possibilidade de distribuir CH de atividades de
Extensão em componentes curriculares já
existentes no PPC.

Descrição considera o perfil do egresso e
objetivo do curso, e especificidades dos
diversos cursos do IFSP.

Possibilidade de desenvolvimento da
Curricularização por meio de Projeto
Interdisciplinar ou similar.

Respeito à Organização Didática (OD) vigente.



CAPÍTULO V – DA IMPLEMENTAÇÃO 
DAS ATIVIDADES CURRICULARES 

DE EXTENSÃO

V
MINUTA



CAPÍTULO V – DA IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES 
CURRICULARES DE EXTENSÃO

V
Notas Explicativas

A ementa do componente curricular será
elaborada em articulação institucional.

Previsão de adaptações necessárias
envolvendo a TI e os registros acadêmicos
discentes.

Previsão de registro em sistema oficial da
instituição (Ex: SUAP)



CAPÍTULO VI - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS

VI

MINUTA



CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAISVI
Notas Explicativas

Perspectiva abrangente envolvendo discentes
de vagas remanescentes.

Previsão da possibilidade da mudança das
matrizes curriculares seguindo trâmites de
cursos vigentes.

Previsão de Comissão ampla e participativa
para subsídio do processo de implantação e
desenvolvimento da Curricularização.



CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAISVI
Notas Explicativas

Prazo final em respeito ao Parecer CNE/CES
Nº: 498/2020



CONSULTA04



01

02

03

04
Abertura do 

período de Consulta

17 de junho

Período para recebimento de 
sugestões nas aões das 

Coordenadorias de Extensão 
envolvendo a consulta junto ao 
público atendido pelos câmpus 

(servidores / discentes / comunidade)

17 de junho a
12 de julho

Prazo final para envio das 
sugestões das consultas 
das CEx / Comunidade

12 de julho

Reuniões do GT 
para apreciação das 

considerações 
recebidas

À partir de 12 de julho
04. CONSULTA
Etapas

Publicação 
do 

documento

I. CEx no Câmpus deverá consolidar as sugestões em uma única submissão e enviar na página de 
consulta da PRX;

II. Considerando as excepcionalidades e calendários diferenciados, cada CEx poderá definir a 
melhor forma de receber as contribuições (conferência on-line, e-mail, formulário próprio etc.)



OBRIGADO!


